EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2017

O Município de Nova Candelária, Estado do Rio Grande do Sul, comunica aos interessados que está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO, a partir do dia 14 de fevereiro de 2017, em horário de expediente, para fins de CREDENCIAMENTO de empresas prestadoras de serviços de consultas médicas oftálmicas, cirurgias de catarata e cirurgias de exérese de pterígio, a serem pagos de acordo com os serviços prestados mensalmente.


O credenciamento será executado em conformidade com o que dispõe a Constituição da República, em especial os seus artigos 196 e seguintes; as Leis n° 8.080/1990 e 8.142/1990; as normas gerais da Lei n° 8.666/1993 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie.
1. DOS SERVIÇOS

Objeto desse Credenciamento é consultas médicas oftálmicas, cirurgias de catarata e cirurgias de exérese de pterígio, a serem realizadas no estabelecimento  do credenciado.
2. CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO

                   As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços ao Município de Nova Candelária/RS, deverão entregar os documentos indicados no item 3 desse edital no Setor de Licitações, situado na Rua São Pedro,  n.º 27, no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.

O credenciamento inicial será realizado considerando a documentação entregue a partir do dia 14 de fevereiro de 2017, que será examinada pela Comissão Permanente de Licitações.

O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência.


A vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, pelo prazo limite de até 60 (sessenta) meses previstos no inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666/1993.

3. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO


As pessoas jurídicas deverão apresentar os seguintes documentos:

a) contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e Documentos, em que conste, dentre os seus objetivos, a prestação dos serviços acima indicados;

b) comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

c) certidão negativa de débito com o Município da sede;

d) certidão negativa de débito com o INSS; (ficando facultada a apresentação da Certidão Unificada de Débitos Federais, conforme portarias 358 e 443 de 2014 do Ministério da Fazenda que unificou todos os débitos com a Fazenda Federal.)
e) certidão negativa de débito com o FGTS;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) alvará de localização fornecido pelo Município do estabelecimento;

h) alvará sanitário, segundo legislação vigente;

i) comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES;

j) prova da inscrição da pessoa jurídica e do responsável técnico no CREMERS;
K) declaração que a empresa não emprega menor de idade, conforme modelo anexo 3; 

l) requerimento de credenciamento, conforme modelo em anexo 2; 
m) relação dos serviços a que se propõe realizar, conforme anexo 1, assinado e carimbado;

3.2.
Os documentos deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada em tabelionato ou pelos servidores do Setor de Administração, ou, ainda, extraídos da internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia da certificação digital, ficando sujeitos a verificação de sua autenticidade pela Administração.

4. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS


Os serviços serão prestados exclusivamente no estabelecimento do credenciado, com pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município.


A escolha do estabelecimento ou profissional será feita exclusivamente pelo paciente, que receberá lista dos credenciados para a realização do serviço, com os seus respectivos horários de atendimento, quando autorizada a consulta ou o procedimento pela Secretaria de Saúde do Município.


Para a realização do atendimento, o credenciado deverá receber do paciente a autorização de atendimento emitida pela Secretaria de Saúde do Município, na qual constará o serviço e/ou procedimento a ser realizado.


É vedado:


a) o trabalho do credenciado em dependências ou setores próprios do Município;


b) o credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município, bem como de pessoas jurídicas com as quais esses mantenham qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, conforme art. 9º, inciso III e §3º, da Lei n.º 8.666/1993;


c) a cobrança de qualquer valor de paciente atendido em razão do credenciamento.


O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder o descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.


O CREDENCIADO sujeita-se às seguintes penalidades, no caso de descumprimento das obrigações:

a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;

b) multa moratória, não compensatória de 1% (um por cento) por atraso, calculada sobre o valor do termo, pela impontualidade no cumprimento das obrigações pactuadas, exceto se motivada, comprovadamente, por caso fortuito ou motivo de força maior, limitado a 03 (três) vezes, quando o termo será considerado rescindido, com a aplicação das demais penalidades e ressarcimento de eventuais perdas e danos ao CREDENCIANTE;
c) em caso de negativa injustificada de atendimento, além do descredenciamento, serão aplicadas as seguintes penalidades:
1 – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da consulta, por ocorrência;

2 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

                   A não notificação do CREDENCIADO em caso de qualquer irregularidade não acarreta em perdão do descumprimento à mesma.


O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando o prazo de antecedência de 30 dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente.
5. DO PAGAMENTO


O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do Município, multiplicado pelo valor correspondente pela consulta.

O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da autorização do atendimento, devidamente assinada pelo paciente, comprovando a prestação do serviço, acompanhada do documento fiscal idôneo.

A documentação indicada no item 5.2 deverá ser entregue na Secretaria de Saúde do Município até o dia 05 de cada mês, sendo que o pagamento será realizado em até 10 dias úteis após o seu recebimento e confirmação da prestação dos serviços pelo fiscal designado pela Administração.

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração pagará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
6. FORMALIZAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
               O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, conforme anexo IV, contendo as cláusulas e condições previstas neste edital, bem como aquelas previstas no art. 55 da Lei n.º 8.666/1993, que lhe forem pertinentes.

                Para cobertura das despesas do presente Instrumento, serão utilizados recursos previstos no Orçamento, sob a seguinte dotação:



2,071 – Fundo Municipal da Saúde – Manutenção de Auxílios.



339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

7. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS

                Eventuais impugnações ao presente edital de chamamento público poderão ser apresentadas até o segundo dia útil que antecede a data limite de recebimento dos documentos, previstas no item 2.2 desse edital, e serão dirigidas ao Setor de Administração.
                Da decisão relativa ao credenciamento ou descredenciamento caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, que deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal.
8. INFORMAÇÕES

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor se Licitações, na Rua São Pedro nº 27, pelo Fone nº 55 3536 6334, ou no seguinte endereço eletrônico www.novacandelaria.rs.gov.br.
Município de Nova Candelária, 08 de Fevereiro de 2017.

Carlos Luiz Rohr

                                                      Prefeito Municipal
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

	SERVIÇOS
	VALOR UNITÁRIO R$

	CONSULTA MÉDICA OFTÁLMICA, NO ESTABELECIMENTO DO CREDENCIADO.

	R$ 150,00

	CIRURGIA DE CATARATA

Despesa Médicas
Despesas Hospitalares e ambulatoriais

Despesas de anestesia

Lente nacional
	4.350,00
1.500,00

1.650,00

500,00

700,00

	CIRURGIA DE PTERÍGIO
Despesas médicas

Despesas hospitalares e ambulatoriais

Despesas anestesia
	2.250,00
1.000,00

800,00

450,00


ANEXO II

SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

Eu, ______________________________________________________________________, 

inscrito no CPF sob o nº ________________________, RG ________________________, órgão 

expedidor ___________, estado civil _________________, endereço residencial _________________________________________________________________________, cidade ______________________/RS, CEP _____________________, endereço comercial _________________________________________________________________________, Bairro ______________, CEP ____________________ Cidade __________________ / RS 

SOLICITO o credenciamento da Clínica/Hospital: 

Razão Social: ______________________________________________________________ 

Nome Fantasia: ____________________________________________________________ 

Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento das normas, instruções e tabelas vigentes do Instituto, comprometendo-me a cumpri-las. 

Local e data: __________________________,_____ de ____________________de ______ 

Assinatura do representante legal
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